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PORTARIA Nº 2.991 / 2013, de 23 de agosto de 2013. 

I – R E C O M P O R  COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

integrada pelos servidores abaixo nominados, para apurar em toda sua extensão, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a conduta atribuída aos servidores Matrículas SIAPE Nºs 1168711, 1356015 e 

693675, conforme Processo nº 23105.002713/2013, convalidando-se os atos praticados 

posteriormente à vigência da Portaria GR nº 1.703/2013, de 13/05/2013. Presidente: SEBASTIÃO 

MARCELICE GOMES, Docente/FD/Matrícula SIAPE nº 46013. Membros: MARIA DE 

MENESES PEREIRA, Docente/FCF/Matrícula SIAPE nº 400783; MARINA DAS GRAÇAS DE 

PAULA ARAÚJO, Docente/FD/Matrícula SIAPE nº 1168896. II – R E V O G A R  a Portaria GR 

nº 1.703/2013, de 13/05/2013. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 2.992 / 2013, de 23 de agosto de 2013. 
I N S T A U R A R  COMISSÃO DE SINDICÂNCIA composta pelos servidores abaixo 

nominados, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, a eventual responsabilidade do servidor 

Matrícula SIAPE nº 11687844, lotado no Departamento de Material, e confirmar os fatos constantes 

no Processo nº 23105.018371/2013, relativos a acidente de transito envolvendo veículo desta 

Universidade. Presidente: HENRIQUE WENDHAUSEN, Docente/ICHL/Matrícula SIAPE nº 

1111722. Membro: CARLA GOMES DE LIMA, Téc. Administrativa/PROPESP/Matrícula SIAPE 

nº 1659591. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 2.993 / 2013, de 23 de agosto de 2013. 

I – A N U L A R o PROCESSO nº 23105.008397/2012-57, referente ao Processo Administrativo 

Disciplinar instituído pela Portaria GR nº 1.888/2012, de 19/07/2012. II – R E C O M P O R 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA composta pelos servidores abaixo elencados, com a incumbência 

de identificar, no prazo de 30 (trinta) dias, aqueles que possam ter participado da irregularidade que 

culminou com a anulação parcial do Concurso Público, objeto do Edital nº 15/2012, conforme 

Processo nº 23105.003066/2013-10. Presidente: EDSON NASCIMENTO SILVA JÚNIOR, 

Docente/ICOMP/Matrícula SIAPE nº 1168873. Membro: PAULO GILBERTO DE LAVOR 

BARRETO, Téc. Administrativo/PCU/Matrícula SIAPE nº 401091. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 2.994 / 2013, de 23 de agosto de 2013. 
I – R E C O M P O R  COMISSÃO  DE  SINDICÂNCIA  com o intuito de investigar a ocorrência 

de falhas e apurar as possíveis responsabilidades dos servidores que receberam o pedido de 

inscrição de ALESSANDRO MARTINS DE ALMEIDA, e que teriam o dever de confirmar sua 

condição de portador de necessidades especiais, conforme Processo nº 23105.000007/2012.             

II – D E S I G N A R  os seguintes membros para compor a Comissão incumbida de conduzir o 

referido processo, com prazo de 30 (trinta) dias para concluir os respectivos trabalhos: Presidente: 
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ALAN ROBERTO CAMPOS DE SÁ, Téc. Administrativo/FCF/ Matrícula SIAPE nº 401484. 

Membro: CLEOMIR DA SILVA MATOS, Téc. Administrativo/HUGV/Matrícula SIAPE nº 

400519. III – R E V O G A R  as Portarias GR nº 1.814/2012, de 10/07/2012, 1.775/2013,de 

16/05/2013 e 2.388/2013, de 09/07/2013. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 011 / 2013, de 28 de agosto de 2013 - PCU. 

Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias ao servidor GILBERTO COSTA DO 

NASCIMENTO, SIAPE 6401635, motorista, lotado nesta Prefeitura do Campus por ter infringido o 

disposto no inciso I, do art. 116, da Lei nº 8.112/90, a partir de 02 de setembro de 2013. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 3042 / 2013, de 28 de agosto de 2013. 

I N S T A U R A R  COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta 

pelos servidores abaixo nominados, para apurar em toda sua extensão, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, as denúncias objeto do Processo nº 23105.003380/2013-94, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer da apuração, referentes a conduta irregular atribuída ao servidor 

aposentado Matrícula SIAPE nº 399176. Presidente: MARINO BAIMA DE ALMEIDA, 

Docente/FES/Matrícula SIAPE nº 401015. Membros: ARTEMIS DE ARAÚJO SOARES, 

Docente/FEFF/Matrícula SIAPE nº 6399444; EDUARDO OSSAMU NAGAO, 

Docente/ICB/Matrícula SIAPE nº 2177559. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 


